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Secção Regional dos Açores 

 

 

COMUNICADO DO CDR - AÇORES 

(reunião de Delegados de Ilha e de Concelho)   

 

Pelas 10 horas do dia 7 de novembro de 2020, reuniu o Conselho Diretivo da Secção Regional dos 

Açores da Ordem dos Engenheiros Técnicos (SRAçores) com os Delegados Concelhios, 

Delegados e Subdelegados das Ilhas do Arquipélago. Nos termos da legislação em vigor, que 

determina medidas excecionais de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus 

SARS-CoV-2 e da doença COVID-19, a reunião decorreu em formato misto, ou seja, presencial e 

por videoconferência. 

Como ponto único de agenda esteve a proposta e a estratégia para o levantamento do património 

público considerado sem aproveitamento em cada Concelho / Ilha.  

Os delegados presentes expressaram a Sua satisfação pela proposta em questão a que, 

unanimemente, reconheceram interesse e mais valia. Assim, como principais aspetos em discussão, 

releva-se para o facto de terem sido apontadas cinco questões consideradas essenciais para o 

sucesso desde intento: 

(1) A realização de reuniões periódicas, ao nível de ilha, entre todos os intervenientes no 

processo de levantamento do património público de cada ilha (coordenadas pelos 

delegados de ilha). O Conselho Diretivo irá apoiar a realização destas reuniões. 

(2) A necessidade de ser criado um documento tipo que possa concorrer para uma 

uniformidade da informação recolhida. O Conselho Diretivo irá proceder ao envio desse 

ficheiro em formato editável.  
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(3) A mais valia na identificação prévia do património através do portal público da Direção 

Regional da Cultura em https://www.iac-azores.org/iac2018/projetos/IPIA/index.html . 

O Conselho Diretivo irá distribuir a informação em causa.  

(4) A mais valia na colaboração dos membros a quem poderia ser dada a oportunidade de 

colaborarem de forma proactiva no levantamento em cada Concelho. O Conselho Diretivo 

irá fazer o contacto com os membros da Região.  

(5)  A necessidade de serem estabelecidas medidas de proteção relativamente ao património 

público regional. Findo o levantamento, o Conselho Diretivo irá propor essas medidas de 

acordo com as informações que vierem a ser recolhidas.  

Alguns delegados de Ilha manifestaram alguma preocupação pelo facto de, ao dia de hoje, ainda 

substituírem alguns concelhos sem delegado facto que advém, na maioria desses casos, de nem 

todos os concelhos terem Engenheiros Técnicos residentes. Acerca deste item, não sendo 

possível a nomeação e/ou identificação de responsável pelo levantamento, o Conselho 

Diretivo irá assumir para si esta tarefa em parceria com os Delegados e Subdelegados de ilha.  

 

Conselho Diretivo Regional dos Açores da Ordem dos Engenheiros Técnicos  

Ponta Delgada, 07 de novembro de 2020   
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